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CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS QUE COMPORÃO O CONSELHO REGIONAL
DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DO AMAZONAS - CORE-AM - TRIÊNIO

2023/2026.

O Conselho Federal dos Representantes Comerciais - Confere, localizado na Rua
Buenos Aires, nº 15 - 8º andar - Centro - RJ, CEP: 20070-021, faz saber que realizará
eleição pelo voto direto para composição dos 09 (nove) membros do Conselho Regional
dos Representantes Comerciais no Estado do Amazonas - Core-AM, para o triênio
2023/2026, no dia 18 (dezoito) de janeiro de 2023, das 09h às 17h.

Poderão se candidatar e exercer o direito de voto os representantes comerciais
que estiverem, desde 02 (dois) anos antes do pleito, registrados no Core-AM, quites com
as anuidades e/ou em dia com seus parcelamentos de débitos ou vencimentos
quadrimestrais de anuidades e que atendam, também, às demais exigências previstas no
Regulamento Eleitoral.

A pessoa jurídica será representada no pleito pelo seu respectivo responsável
técnico, o qual deverá possuir registro no Core-AM, como pessoa natural e, de igual forma,
preencher as condições previstas no Regulamento Eleitoral, para fins de candidatura ou
direito ao voto.

As normas para inscrição de chapas e realização do processo eleitoral se
encontram previstas no Regulamento Eleitoral, disponível nos sites do Confere:
www.confere.org.br e do Core-AM: www.core-am.org.br, e no local de votação abaixo
informado, onde se encontram, também, disponíveis: Requerimento de Registro de Chapa,
Ficha de Qualificação e Declaração de Aquiescência dos candidatos, que deverão ser
apresentados.

O Requerimento de Registro de Chapa com a documentação dos seus
componentes, conforme exigido no Regulamento Eleitoral, deverá ser dirigido ao
Presidente da Comissão Eleitoral e protocolizado na unidade do Conselho Federal dos
Representantes Comerciais, na Rua Buenos Aires, nº 15 - 8º andar - Centro - RJ, CEP:
20070-021, admitindo-se a remessa via postal, com Aviso de Recebimento - AR.

Prazo para inscrição de chapas e entrega de documentação: O prazo para
registro de chapa e entrega de documentação de candidatos será de 15 (quinze) dias
corridos, a contar do primeiro dia útil subsequente à publicação do presente Edital, no
horário das 9h às 15h.

Prazo para impugnação de chapa: 05 (cinco) dias corridos após a publicação das
chapas inscritas.

Posse: A posse dos conselheiros eleitos ocorrerá após a homologação do
resultado final pelo Confere.

Local de Votação: Sede do Core-AM: Rua Comendador Clementino, 498, Centro,
Manaus - AM, CEP. 69025-000, Telefones: (92) 3232-0617/ 3234-8693/ 99997-0842.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 2022.
JOSÉ SOARES BARBOSA

Presidente da Comissão Eleitoral

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS QUE COMPORÃO O CONSELHO REGIONAL

DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - CORE-ES -
TRIÊNIO 2023/2026.

O Conselho Federal dos Representantes Comerciais - Confere, localizado na Rua
Buenos Aires, nº 15 - 8º andar - Centro - RJ, CEP: 20070-021, faz saber que realizará
eleição pelo voto direto para composição dos 09 (nove) membros do Conselho Regional
dos Representantes Comerciais no Estado do Espírito Santo - Core-ES, para o triênio
2023/2026 no dia 24 (vinte e quatro) de janeiro de 2023, das 09h às 17h.

Poderão se candidatar e exercer o direito de voto os representantes comerciais
que estiverem, desde 02 (dois) anos antes do pleito, registrados no Core-ES, quites com as
anuidades e/ou em dia com seus parcelamentos de débitos ou vencimentos quadrimestrais
de anuidades e que atendam, também, às demais exigências previstas no Regulamento
Eleitoral.

A pessoa jurídica será representada no pleito pelo seu respectivo responsável
técnico, o qual deverá possuir registro no Core-ES, como pessoa natural e, de igual forma,
preencher as condições previstas no Regulamento Eleitoral, para fins de candidatura ou
direito ao voto.

As normas para inscrição de chapas e realização do processo eleitoral se
encontram previstas no Regulamento Eleitoral, disponível nos sites do Confere:
www.confere.org.br e do Core-ES: www.core-es.org.br, e nos locais de votação abaixo
informados, onde, se encontram, também, disponíveis: Requerimento de Registro de
Chapa, Ficha de Qualificação e Declaração de Aquiescência dos candidatos, que deverão
ser apresentados.

O Requerimento de Registro de Chapa com a documentação dos seus
componentes, conforme exigido no Regulamento Eleitoral, deverá ser dirigido ao
Presidente da Comissão Eleitoral e protocolizado na unidade do Conselho Federal dos
Representantes Comerciais na Rua Buenos Aires, nº 15, 8º andar, Centro - RJ, CEP: 20070-
021, admitindo-se a remessa via postal, com Aviso de Recebimento - AR.

Prazo para inscrição de chapas e entrega de documentação: O prazo para
registro de chapa e entrega de documentação de candidatos será de 15 (quinze) dias
corridos, a contar do primeiro dia útil subsequente à publicação do presente Edital, no
horário das 9h às 15h.

Prazo para impugnação de chapa: 05 (cinco) dias corridos após a publicação das
chapas inscritas.

Local de votação: Sede do Core-ES - Rua Desembargador Sampaio, nº 40,
Edifício Top Center, 8º andar, Praia do Canto, Vitória - ES, CEP: 29.055-250. Tel. (27) 3223-
3502.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 2022.
MILTON CARLOS DA SILVA

Presidente da Comissão Eleitoral

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO BRASIL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 00146.000064/2021-99. Contrato: 13/2021. 1º Termo Aditivo. Objeto:
Prorrogação da vigência, por mais 12 (doze) meses, a partir de 06 de dezembro de 2022;
assegurar à Contratada o direito ao reajuste de preços, pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC), que será feito por meio de Apostilamento. Fundamento legal: o artigo
57, inciso II, da Lei Nº 8.666 de 1993. Contratado (a): AUDIMEC AUDITORES
INDEPENDENTES S/S, CNPJ sob o n° 11.254.307/0001-35. Assinaturas: pelo(a) Contratante:
Nadia Somekh, Presidente do CAU/BR; pelo (a) Contratado(a): Luciano Gonçalves De
Medeiros Pereira, Sócio Responsável Técnico.

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO PARANÁ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2022

Processo Adm N° 2022/Adm/06.0052-00
O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná, Vem Por

Meio Deste Comunicar O Resultado Homologado, Mediante Processo de Licitação Pe
011/2022, Para Contratação de Empresa Especializada Em Medicina e Segurança do
Trabalho Por Período de 12 Meses, Renovaveis Até 60 Meses, Contrato Com Seu Início
A Contar de 05 de Dezembro de 2022. Lote Único: Serviço de Medicina e Segurança
do Trabalho, Elaboração, Implementação e Coordenação do Programa de

Gerenciamento de Riscos (Pgr), Elaboração de Laudo Ergonômico (Aet) de Acordo Com
A Norma Regulamentadora (Nr) 17, Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (Pcmso) e O Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho ( Lt c a t )
Na Sede do Cau/Pr Em Curitiba/Pr e Nos Escritórios Regionais Localizados Nas Cidades
de Londrina, Maringá, Cascavel e Pato Branco/Pr, Bem Como Realize Exames Médicos
Ocupacionais Periódicos, Admissionais e Demissionais do Pcmso. Empresa Vencedora:
Evolue Serviços Ltda Cnpj: 26.699.784/0001-81; Valor Total da Contratação: R$
19.896,00 (Dezenove Mil Oitocentos e Noventa e Seis Reais). Curitiba, 30 de Novembro
de 2022.

MILTON CARLOS ZANELATTO GONÇALVES

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SÃO PAULO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Administrativo nº: 060/2018; Contrato: 010/2018; Contratante: Conselho de
Arquitetura e Urbanismo de São Paulo; CNPJ nº: 15.131.560/0001-52; Contratada: Trivale
Administração LTDA. CNPJ/MF nº: 00.604.122/0001-97; Objeto: prorrogação da vigência do
Contrato nº 010/2018-CAU/SP; Fundamentação Legal: Artigo 57, II da Lei nº 8.666/93;
Valor: R$ 120.000,00; Nota de Empenho: 462/2022; Elemento de Despesa:
6.2.2.1.1.01.02.01.011 - Combustíveis e Lubrificantes; Centro de Custos: 02.01.005.003 -
Manutenção da Nova Sede (Rua XV de Novembro); Vigência: 10/12/2022 a 10/12/2023;

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Administrativo nº: 041/2018; Contrato: 011/2018; Contratante: Conselho de
Arquitetura e Urbanismo de São Paulo; CNPJ nº: 15.131.560/0001-52; Contratada:
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS; CNPJ/MF nº: 34.028.316/0031-29;
Objeto: prorrogação da vigência do Contrato nº 010/2018-CAU/SP; Fundamentação Legal:
Artigo 57, II da Lei nº 8.666/93; Valor: R$ 5.000,00; Nota de Empenho: 14/2022; Elemento
de Despesa: 6.2.2.1.1.01.04.04.016 - Serviços de Correios e Telégrafos; Centro de Custos:
02.01.005.003 - Manutenção da Nova Sede (Rua XV de Novembro); Vigência: 10/12/2022
a 10/12/2023;

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS
AVISO DE LICITAÇÃO

LEILÃO Nº 2/2022

Espécie: Alienação dos bens imóveis inservíveis localizados em Belo Horizonte,
Juiz de Fora, Montes Claros e Uberlândia, pertencentes ao Conselho Regional de
Administração de Minas Gerais - CRA-MG, relacionados no Anexo I do edital 002/2022,
disponível no site do CRA-MG www.cramg.org.br ou através de solicitação no e-mail
licitacao@cramg.org.br a partir de 09/12/2022. Informações sobre visitação pelo tel.
(31)3241-4164. Abertura da sessão: 09/12/2022, encerramento no dia 26/01/2023 a partir
da 15 horas por sistema randômico, conforme normas do site www.gpleiloes.com.br

GISELY XAVIER DA SILVA
residente da Comissão Permanente de Licitação

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 5

Processo 068/2019. Objeto: Sistema de Gestão integrado 100% WEB. Contratada: Implanta
Informática Ltda. CNPJ 37.994.043/0001-40. Valor: R$386.214,11. PE 07/2019.

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N°030/2022 firmado entre o Conselho Regional de Administração de São Paulo,
CNPJ: 43.060.078/0001-04 e a empresa: SEGMAR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ:
12.360.485/0001-03. Objeto: contratação de serviços emergenciais de vigilância patrimonial
desarmada com fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários à
execução dos trabalhos, nas dependências do Conselho Regional de Administração de São
Paulo - CRA -SP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas na Proposta
Comercial, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva. O valor
total da contratação é de R$ 45.560,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos e sessenta
reais). Vigência: 11/11/2022 a 10/03/2023. Data de assinatura: 02 de dezembro de
2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 3º Aditivo ao Contrato nº 0022/2019 firmado entre o Conselho Regional de
Administração de São Paulo, CNPJ: 43.060.078/0001-04 e a GETNET ADQUIRÊNCIA E
SERVIÇOS PARA MEIOS DE PAGAMENTO S.A, CNPJ: 10.440.482/0001-54. Objeto: O
presente termo aditivo tem como objetivo, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Nº
8666/93, com justificativa apresentada pela área demandante na Solicitação de
Compras/Serviços nº 129/2022/CRA-SP, a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato e a
MANUTENÇÃO do valor dos serviços prestados. Valor dos serviços são estimados em R$
93.713,35 (noventa e três mil setecentos e treze reais e trinta e cinco centavos). Vigência:
01/11/2022 a 31/10/2023. Data de assinatura do aditivo: 24 de outubro de 2022.

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 1ª REGIÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato CRBio-01 nº 12/2022, de Prestação de Serviços - Partes: Conselho
Regional de Biologia - 1ª Região - CRBio-01 - Contratante e RP Comércio de Copiadoras
Ltda - Contratada. Objeto: Contrato de prestação de serviço de Outsourcing de Impressão
na modalidade franquia mensal de páginas mais excedente, digitalização e equipamentos,
com manutenção preventiva e corretiva, materiais, acessórios e suprimentos de consumo
necessários à instalação e perfeito funcionamento dos equipamentos, exceto papel de
forma a atender as necessidades do Conselho Regional de Biologia da 1ª Região (SP, MT,
MS). Dra. Iracema Helena Schoenlein-Crusius - Presidente do CRBio-01 e - Sr. Rony
Petterson Bertelli Quio - Sócio proprietário da Contratada. Data de assinatura: 25/11/2022.
(Por omissão)

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO
EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 Objeto: Contratação de Empresa Especializada na
Prestação de Serviços Gráficos. Contratada: PERFILGRÁFICA LTDA ME - CNPJ:
08.829.277/0001-33, VALOR TOTAL: R$ 16.000,00 (dezesseis Mil Reais). VIGÊNCIA:
09/12/2022 a 08/06/2023. Contratante: Conselho Regional de Contabilidade em
Pernambuco - CRC/PE. Maria Dorgivânia Arraes Barbará - Presidente.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2022-12-09T00:27:26-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




